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Ata da 09ª Reunião Extraordinária do Legislativo Municipal da sua 
Primeira Sessão Legislativa. Às dezoito horas do dia 23 de Março de 
Dois Mil e Nove, os vereadores da Câmara Municipal de Corumbaíba 
reuniram-se no Plenário da Câmara, localizado no prédio da Prefeitura 
Municipal, situado à Rua Simon Bolívar nº. 58. Compareceram a esta 
reunião os seguintes vereadores: Cairo de Almeida Fernandes (PR), 
Jean Sebastião de Paulo (PR), Roseli Aparecida da Silva Pires (PR), 
Sérgio Alves Braga (PTB), Vagner Divino da Costa (PMDB), e 
Wíwian Carneiro Almeida Coelho (PMDB), Mauro Márcio Barros 
(PMDB), João Emilio Moreira (PR) e não compareceu o Vereador Cil 
Farnei Pereira da Costa (PR). O Presidente Sérgio Alves Braga 
verificando quorum legal fez abertura dos trabalhos, convidando a 
todos a postar-se de pé para oração inicial em seguida convidou o 
Primeiro Secretario para fazer a leitura da Bíblia, Versículo 1, Salmo 
91. Iniciando-se o Pequeno Expediente, o Sr. Presidente pediu ao 
Primeiro Secretário que fizesse a leitura dos sumários das proposições 
encaminhadas a Mesa, onde constaram as seguintes matérias: 01) 
Anteprojeto de Lei 005/09 que “Da nova redação ao artigo 2º da Lei 
Municipal 509/2003, de 12 de Setembro de 2009”, 02) Emenda Aditiva 
ao Projeto de Lei nº. 005/2009 do Poder Executivo, 03) Parecer  
Jurídico, Parecer da Comissão de Constituição Justiça e Redação, 
Parecer de Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, 
Parecer de Comissão de Orçamento, Finanças e Economia. Não 
havendo mais matérias a serem apreciadas, o Sr. Presidente encerra o 
Pequeno Expediente iniciando assim a Ordem do Dia. Usou a palavra 
o Sr. Presidente relatando que o secretario de Infra-estrutura Senhor 
Divino Magno, precisaria da aprovação do anteprojeto até sexta feira 
próxima. Colocado em Discussão e posterior votação o Anteprojeto de 
Lei nº. 005/09 de autoria do Chefe do Poder Executivo que “Dá nova 
redação ao artigo da Lei Municipal nº. 509/2003, de 12 de Setembro de 
2003. Colocado em primeira votação juntamente com a Emenda 
Aditiva e os pareceres Jurídico, de Comissão de Constituição Justiça e 
Redação, Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, 
Comissão de Orçamento, Finanças e Economia, sendo aprovado por 
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unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas o Sr. 
Presidente  inicia o Grande Expediente, Não havendo vereadores 
inscritos passa a palavra para o Plenário. Não havendo inscritos para o 
Plenário passa para a Explicação Pessoal, não havendo vereadores 
inscritos para uso da palavra, o Sr. Presidente  finalizou agradecendo a 
presença de todos e convidando para participar da próxima reunião que 
será realizada no dia 24/03/09 ás 18:00 horas, dando assim por 
encerrada a Sessão, convidando todos presentes para fazer a oração de 
encerramento. E para constar o dado e passado na Reunião, pediu que 
se lavrasse a presente Ata. Eu, Roseli Aparecida, Segunda Secretária 
da Mesa Diretora, escrevi a presente Ata, a qual assino juntamente com 
o Presidente e o Primeiro Secretário da Mesa, após lida, discutida, 
votada e aprovada pelos vereadores presentes.     
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